LEI Nº 1450/2013                                       DE 09 DE JULHO DE 2013.

AUTORIZA ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENATO FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 1.790,00 (hum mil setecentos e noventa reais), na despesa orçamentária do corrente exercício, sob a seguinte Classificação Orçamentária:

09 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 


09.06 FUNDO ESTADUAL ASSIST. SOCIAL - REC. ESTADUAIS


09.02608 0243 0027 2,055 PEAS 


00567 1020 4490 52 00 00 00  EQUIP. E MAT. PERMANENTE   
 1.790,00  
                  Art. 2º Para a cobertura da despesa prevista no artigo anterior,  servirá de recurso a redução de dotação orçamentária no valor de R$1.790,00 (hum mil setecentos e noventa reais), sob a seguinte classificação orçamentária:
09 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 09.06 FUNDO ESTADUAL ASSIST. SOCIAL - REC. ESTADUAIS
        09.02608 0243 0027 2,055 PEAS 
                                                       00568 1020 3390 30 00 00 00  MATERIAL DE CONSUMO   
 1.790,00


     Art. 3º  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 09 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2013.
                                        Renato Francisco Teixeira

                                      Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Nerci José Mucha                                                                                               Secretário de Administração

